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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Timóteo / 2ª Vara Cível da Comarca de Timóteo

Praça Olímpica, 65, Funcionários, Timóteo - MG - CEP: 35180-414

PROCESSO Nº: 5006105-70.2025.8.13.0687

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SUPERMERCADO DEGRAU LTDA CPF: 02.912.729/0001-60

RÉU:

        DECISÃO

               SUPERMERCADO DEGRAU LTDA – SUPERMERCADO BRASIL – ingressou com
pedido de Recuperação Judicial e, em sede de tutela de urgência, pugnou pela antecipação integral dos
efeitos decorrentes do deferimento do processamento da recuperação judicial e a declaração de
imprescindibilidade do imóvel situado na Avenida José Viana da Silva, nº 108, Bairro Timirim,
Timóteo/MG, CEP 35180-310, matrícula nº 1.325, com a consequente suspensão da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, assegurando-se a manutenção de sua posse enquanto perdurar
o , em 22/09/2025 (ID 10544339209).stay period

                No dia 23/09/2025 foi proferida decisão nomeando Administrador Judicial na fase
preambular para auxiliar o Juízo na fiscalização e na verificação dos requisitos do artigo 51, e demais
pedidos formulados na inicial, antes mesmo do deferimento do processamento da recuperação judicial (ID
10545048455).

        Intimado, o escritório especializado Silveira, Unes, Assis e Carvalho Administração Judicial
aceitou a nomeação e assinou o Termo de Compromisso por meio de seu sócio e responsável técnico, Dr.
Bruno Augusto Carvalho, OAB/MG 102.164, em 24/09/2025 (ID 10545774632).

        Manifestação do autor em 25/09/2025, requerendo a apreciação do pleito liminar, alegando
que o prazo de 10 (dez) dias concedido ao Administrador Judicial coloca a empresa em risco,
comprometendo o soerguimento pretendido, diante dos fatos que estão ocorrendo desde que foi noticiado
na imprensa o ajuizamento da presente demanda (ID 10546443560).

               Decisão declarando a essencialidade dos imóveis localizados na Avenida José Viana da
Silva, nº 108, Bairro Timirim, Timóteo/MG, CEP 35180-310, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis de Timóteo sob a matrícula nº 1.325; na Avenida Pinheiro, n.º 725, bairro Limoeiro,
Timóteo/MG, CEP 35181-402, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Timóteo sob a matrícula
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nº 3.909; na Rua Walter Giffoni, n.º 9, bairro Bromélias, Timóteo/MG, CEP 35180-502, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Timóteo sob a matrícula nº 8.501; e na Rua José Fernandes de
Almeida, n.º 19, bairro Bromélias, Timóteo/MG, CEP 35180-502, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis de Timóteo sob a matrícula nº 7.897, determinando sejam eles MANTIDOS na posse da
requerente, até a decisão de processamento da recuperação judicial, cuja matéria será melhor analisada
pelo Juízo naquela oportunidade. Também restou determinado que os bancos Original, Inter, ABC,
Daycoval e Safra estavam proibidos de efetuar qualquer desconto de dívidas não vencidas nas contas
bancárias da requerente, sob pena de multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por desconto irregular
havido, devendo os valores debitados nas contas e indicados pela empresa em ID 10546443560 ser
depositados na conta bancária vinculada ao presente feito, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de bloqueio
de valores, e multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ID 10547720047.

                Foram apresentadas manifestações/pedidos de habilitação do BANCO SANTANDER
(Brasil) S/A (ID 10546726941), da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA
REGIÃO CENTRAL E OESTE MINEIRO LTDA - SICOOB DIVICRED (ID 10549138248), do
BANCO C6 S/A (ID 10550237725) e do Banco Sofisa S/A (ID 10552148950).

                Embargos de Declaração opostos pelo Banco Daycoval S/A, alegando omissão e
contradição, bem como requerendo o afastamento da determinação de depósito judicial dos valores
amortizados anteriormente ao deferimento do processamento da Recuperação Judicial ou da tutela de
urgência em face do Embargante, reconhecendo-se a eficácia  da decisão e o afastamento daex nunc
proibição de futuras amortizações com o produto da garantia fiduciária, diante da natureza extraconcursal
dos créditos do Banco Daycoval e, por consequente, a não sujeição dos créditos aos efeitos desta
Recuperação Judicial (ID 10552228103).

             Decisão recebendo os aclaratórios, abrindo vista para a parte autora e postergando o seu
cumprimento para o terceiro dia posterior à publicação da decisão acerca dos presentes embargos, caso
desacolhidos (ID 10552326256).

        A parte autora peticionou novamente em ID 10552634441, requerendo fosse determinada à
Fundação São Francisco Xavier – FSFX a imediata restauração do plano de saúde coletivo empresarial
contratado (contratos nºs 125908, 64892, 125907, 46484, 125904, 46490, 71614, 125901, 71618, 46488,
129318 e 58147), sob pena de imposição de multa diária em caso de descumprimento; que fosse ordenado
às instituições financeiras o imediato repasse, às suas contas bancárias, dos valores indevidamente retidos
a título de parcelas vincendas, bem como daqueles oriundos das movimentações de cartões de crédito,
débito e pix, a fim de viabilizar o pagamento da folha salarial de setembro de 2025 e das despesas
operacionais, bem como a atividade empresarial; fosse assegurada a manutenção do fornecimento de
energia elétrica em todas as unidades, vedando-se à CEMIG a adoção de qualquer medida de suspensão
em decorrência de débitos vencidos e não pagos até a data do pedido de recuperação judicial (22 de
setembro de 2025), sob pena de multa diária; fosse declarada a imprescindibilidade dos imóveis de sua
propriedade, matrículas n.º 1.322, 1.323, 1.324, 2.527, 3.555, 3.909, 5.150, 7.897, 8.501, 8.731, 9.685,
10.028, 10.445, 17.555, 38.679, 53.447, 53.448, 53.449, 53.450 e 53.451, com a expressa determinação
de suspensão da consolidação da propriedade em favor dos credores fiduciários e a garantia de
manutenção da sua posse enquanto perdurar o ; e que fosse determinada a preservação destay period
todos os contratos reputados essenciais à continuidade das suas atividades empresariais, em especial os
contratos de locação descritos.

        A credora Maria Aparecida Gonçalves requereu a retificação da classificação de seu crédito
(ID 10552909412).

        Pedido de habilitação da credora ADM DO BRASIL LTDA em ID 10554582611.

               Embargos de Declaração interpostos pelo Banco ABC Brasil S/A em ID 10554787916,
alegando omissão e contradição, diante da natureza extraconcursal de seu crédito, a necessidade de sua
intimação pessoal para validade da multa fixada, ausência de efeito retroativo da decisão e possibilidade
de regular prosseguimento das ações e execuções promovidas contra os avalistas e terceiros garantidores.
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        Pedido de habilitação de BENEDITO DE ALMEIDA FREITAS e concessão de tutela de
urgência para recebimento imediato do valor da parcela vencida (ID 10554783823).

        Decisão proferida em ID 10555470593, na qual foi deferido o pedido de reconhecimento de
que a "trava bancária" decorrente da cessão fiduciária de direitos creditórios de cartões de crédito e débito
recai apenas sobre os créditos já performados (ou seja, constituídos e plenamente existentes) até a data do
pedido de recuperação judicial, qual seja, 22 de setembro de 2025, determinando aos credores BANCO
SAFRA S/A, BANCO INTER S/A e BANCO ABC BRASIL S/A que se abstivessem, imediatamente, de
reter quaisquer valores recebidos pela autora por pagamentos em cartões de crédito e débito a partir da
data do pedido de recuperação judicial (22 de setembro de 2025), sob pena de multa diária no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), limitada a 30 (trinta) dias, e aos credores BANCO SAFRA S/A, BANCO
INTER S/A e BANCO ABC BRASIL S/A que liberassem, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, todos os valores que porventura tenham sido indevidamente retidos desde a data do pedido de
recuperação judicial (22 de setembro de 2025), devendo tais valores ser imediatamente repassados à conta
de titularidade da requerente, sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitada
a 30 (trinta) dias.

                Na mesma decisão foi deferido o pedido de tutela de urgência formulado pela parte
requerente, determinando que a Fundação São Francisco Xavier (FSFX) promovesse o imediato
restabelecimento do plano de saúde coletivo empresarial, referente aos Contratos 125908, 64892, 125907,
46484, 125904, 46490, 71614, 125901, 71618, 46488, 129318 e 58147, no prazo improrrogável de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da intimação da decisão, assegurando o integral atendimento e cobertura
assistencial a todos os beneficiários, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitada a
30 (trinta) dias, devendo tal ser feito com todos os benefícios e nas mesmas condições contratuais
anteriores ao cancelamento, sem imposição de carências adicionais ou quaisquer ônus ilegítimos.
Concomitantemente, foi determinado que a autora urgentemente comprovasse o adimplemento de todas as
parcelas do plano de saúde com fato gerador posterior ao dia 27 de setembro de 2025, sob pena de
revogação da decisão e permissão para que a FSFX exerça a faculdade de rescisão contratual por
inadimplemento extraconcursal.

        Também restou decidido que, em razão dos embargos de declaração opostos pelo BANCO
DAYCOVAL S/A (ID 10552228103) e a proximidade da data do depósito, a obrigação de restituição
estava postergada para o terceiro dia posterior à publicação da decisão acerca dos referidos embargos,
caso desacolhidos (ID 10552326256), sendo que tal não abrangeria os valores de cartão de crédito e
débito, objetos da trava bancária, nos termos da primeira decisão, que deveria ser observada e cumprida
pelos Bancos Safra, ABC e Inter imediatamente, sob as penas da lei.

        Quanto ao outro pedido de tutela de urgência, foi ele deferido com determinação de que a
CEMIG mantivesse o fornecimento de energia elétrica em todas as unidades do Supermercado Degrau
Ltda, sendo vedada qualquer outra medida de suspensão em relação aos valores vencidos antes de
27/09/2025, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada dia de suspensão.
Concomitantemente, foi determinado que a parte autora urgentemente comprovasse o adimplemento de
todas as faturas com fato gerador posterior ao dia 27 de setembro de 2025, sob pena de revogação desta
decisão e permissão para que a CEMIG exerça a faculdade de suspensão do fornecimento de energia
elétrica.

        Foi declarada, ainda, a essencialidade dos imóveis de propriedade da parte autora e listados
em ID 10552634441 - Págs. 7/8, com determinação de que eles fossem mantidos posse da requerente, até
a decisão de processamento da recuperação judicial, quando a matéria será novamente reavaliada pelo
Juízo em uma cognição mais aprofundada.

        O pedido de manutenção dos contratos de locação foi indeferido, tendo sido determinada a
intimação do Administrador Judicial para se manifestar sobre pedido de retificação da classe em que o
crédito da credora Maria Aparecida Gonçalves.

        Os embargos de declaração do BANCO ABC BRASIL S/A foi recebido, com determinação
de intimação da parte embargada.
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               Na mesma decisão foi esclarecido que a decisão de ID 10552326256, que postergou a
restituição determinada na decisão de ID 10547652411 para o terceiro dia posterior à publicação da
decisão acerca dos referidos embargos, caso desacolhidos, também alcança os Bancos Original, Inter,
ABC e Safra. Foi informado aos Bancos Inter, ABC e Safra, que a decisão de ID 10552326256 não
abrange os valores de cartão de crédito e débito, objetos da trava bancária, nos termos da primeira decisão
supra, a qual deve ser observada e cumprida.

               Por fim, foi indeferido o pedido de tutela de urgência do credor Benedito de Almeida
Freitas.

                Novos aclaratórios opostos pelo Banco Inter S/A, alegando contradição e omissão e
requerendo o reconhecimento de que eventuais amortizações oriundas de crédito fiduciário, realizadas
antes do deferimento da r. decisão liminar, não são abrangidas pela determinação, sob pena de violação ao
art. 49, §3º da Lei n.º 11.101/05 e descumprimento ao posicionamento jurisprudencial e do C. STJ (ID
10555598678).

                Pedido de habilitação das credoras PLENA ALIMENTOS S/A (ID 10556264951) e
RIVELLI ALIMENTOS S/A (ID 10556293339).

               Foi juntado o fluxo de caixa de 2022 a 2024 (ID 10556498142) e a nova listagem de
credores, devidamente retificada (ID 10556540148).

        O mandado expedido para a CEMIG retornou sem cumprimento, vez que o funcionário se
recusou a receber a intimação, alegando que, como é terceirizado, não tem poderes para tanto (ID
10556579935).

                A SILVERA, UNES, ASSIS E CARVALHO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,
Administradora Judicial, por meio de seu representante, Dr. Bruno Augusto Carvalho, OAB/MG 102.164,
apresentou o Laudo de Constatação em ID 10556611730.

                Cópia da decisão proferida não autos da ação de cobrança, processo nº
5006141-15.2025.8.13.0687, em curso nesta Vara Cível, suspendendo o curso da demanda (ID
10556760696).

        Pedido de habilitação da credora MILI S/A em ID 10557084585.

        Pedido de cadastramento da RIO BRANCO ALIMENTOS S/A em ID 10557973432.

        Pedido de habilitação da credora ATACADÃO S/A em ID 10558230776.

        Intimação da FSFX em ID 10558304187, a qual informou o cumprimento da liminar em ID
10558261395.

        Nova manifestação do autor em ID 10558356205, afirmando que celebrou outro contrato
com o banco Votorantim, igualmente com pactuação de cessão fiduciária de direitos creditórios de sua
titularidade, oriundos de transações comerciais processadas por meio de cartões de crédito e débito, como
garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas, requerendo que os efeitos da decisão de ID
10555470593 sejam estendidos à referida instituição financeira.

        Contrarrazões ao embargos opostos pelo Banco Daycoval S/A (ID 10558963435).

        Pedidos de reconsideração, de definição do qual seria o momento da constituição do crédito
e de suspensão da multa, formulados pelo Banco ABC Brasil S/A em ID 10560348184.

        Contrarrazões aos embargos de declaração opostos pelos bancos ABC Brasil S/A e Inter S/A
em ID 10560611352.



Num. 10562845033 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MAYCON JESUS BARCELOS - 17/10/2025 14:48:12
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101714481235600010559009852
Número do documento: 25101714481235600010559009852

               Manifestação do Banco Inter S/A informando que efetuou o depósito judicial do valor
suscitado pela recuperanda e informando a interposição de Agravo de Instrumento (ID 10560612962).
Comprovante de depósito em ID 10560609069. Razões apresentadas em ID 10560620181, com pedido de
tutela recursal para impedir que a recuperanda levante o valor depositado.

        Petição da recuperanda em ID 10561283482.

               Pedidos de habilitação das credoras Delta Sucroenergia S/A (ID 10561984290) e SPAL
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A (ID 10562174314).

        Manifestação do credor Benedito de Almeida Freitas (ID 10562174314).

        Pois bem.

        Decido.

         , passo à análise do pedido de processamento da recuperação judicial.Primeiro

        De acordo com o Laudo de Constatação, concluiu a Administradora Judicial que:

        1 - a requerente atende integralmente aos requisitos previstos nos arts. 48 e 51 da Lei nº
11.101/2005, demonstrando o cumprimento das condições legais necessárias ao deferimento do
processamento de sua recuperação judicial. A documentação apresentada evidencia a regularidade
jurídica e operacional da sociedade empresária, bem como a efetividade de suas atividades, atendendo aos
pressupostos materiais e formais exigidos pelo ordenamento para o prosseguimento do feito
recuperacional;

                2 - a requerente mantém atividade empresarial efetiva, com estrutura operacional em
funcionamento e documentação contábil compatível com o porte e a natureza de suas operações. Tais
elementos, analisados em conjunto, corroboram a conclusão pela viabilidade jurídica do pedido e pela
adequação da via eleita, em consonância com os princípios que regem o sistema recuperacional e com a
finalidade precípua da Lei nº 11.101/2005, voltada à preservação da empresa e à manutenção da atividade
econômica;

                3 - os imóveis integrantes das unidades operacionais da requerente são essenciais à
continuidade do regular funcionamento da atividade empresarial. Compõem esse conjunto patrimonial:

               a) Loja Matriz, situada na Avenida José Viana da Silva, nºs 108 a 112, Bairro Timirim,
Timóteo/MG, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Timóteo sob as matrículas nºs 1.322,
1.323, 1.324 e 1.325;

               b) Centro de Distribuição, localizado na esquina da Rua José Júlio Lage, nº 25, Bairro
Timirim, Timóteo/MG, registrado no mesmo cartório sob as matrículas nºs 2.527, 5.150, 8.731, 10.445 e
17.555;

                c) Loja Panorama, situada na Rua Serra Dourada, nº 85, Bairro Jardim Panorama,
Ipatinga/MG, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Ipatinga sob a matrícula nº 3.555;

                d) Imóvel adjacente à Loja Distrito, localizado na Avenida Pinheiro, nº 725, Bairro
Limoeiro, Timóteo/MG, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Timóteo sob a matrícula nº
3.909;

                e) Filial 02 – Loja Bromélias, situada na Rua Walter Giffoni, nº 9, Bairro Bromélias,
Timóteo/MG, registrada sob a matrícula nº 8.501;

        f) Filial 02 – Loja Bromélias (unidade complementar), localizada na Rua José Fernandes de
Almeida, nº 19, Bairro Bromélias, Timóteo/MG, registrada sob a matrícula nº 7.897; e
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        g) Loja Melo Viana, situada na Avenida Geraldo Inácio, nº 954, Bairro Melo Viana, Coronel
Fabriciano/MG, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Coronel Fabriciano sob as matrículas
nºs 38.679, 53.447, 53.448, 53.449, 53.450 e 53.451.

        A Lei 11.101/05, que disciplina o regime jurídico aplicável às empresas em crise, estabelece
em seus artigos 48 e 51 os requisitos que devem estar presentes para que se possa analisar a possibilidade
de processamento do pedido de recuperação judicial.

               No cotejo entre os fatos e o direito aplicável à espécie, verifico a presença de todos os
requisitos legais para ensejar o processamento do pedido, já que devidamente comprovados pelos
documentos juntados aos autos, impondo-se, destarte, o seu deferimento.

        Neste sentido, o entendimento doutrinário de Paulo Sérgio Restiffe, quando afirma: “O juiz,
nos termos do artigo 52, da Lei 11.101, de 09/02/2005, verificando estar em termos a documentação

 (Manual do Novo Direito Comercial,exigida, deve deferir o processamento da recuperação judicial (...)”
Editora Dialética, 2006, p. 389).

        Diante do exposto, cumprindo com o que determina o artigo 52 da Lei nº 11.101/05 (Lei de
Recuperação de Empresas – LRE), DEFIRO O PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE

 da empresa  RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUPERMERCADO DEGRAU LTDA –
, pessoa jurídica de direito privado, com sedeSUPERMERCADO BRASIL, CNPJ 02.912.729/0001-60

administrativa na Avenida José Viana da Silva, Nº 110, Comp. 112 e 114, Bairro Timirim, Timóteo/MG,
CEP 35180-310, determinando que a empresa recuperanda, nos termos do art. 53 da Lei de Falências,
apresente, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, o plano de recuperação judicial, sob pena de
convolação em falência.

        Registro, por oportuno, que cabe aos credores da empresa recuperanda exercer a fiscalização
sobre ela e auxiliarem na verificação da situação econômica-financeira dela, até porque a decisão quanto à
aprovação ou não do plano, se for o caso, compete à assembleia geral de credores, de sorte que nesta fase
deve-se ater apenas e tão somente à crise informada pela empresa e a satisfação dos requisitos legais a que
alude o art. 51 da LRF, bem como se ausente o impedimento para o processamento da referida
recuperação judicial, estabelecidos no art. 48 da citada norma, o que não se verifica no caso em tela,
permitindo, com isso, o prosseguimento do feito durante o denominado concurso de observação.

                I – , como Administradora Judicial, a Silveira Unes Assis &Nomeio, definitivamente
Carvalho Administração Judicial, com endereço na Av. Raja Gabaglia, nº 2.000, sala 716, Pavimento 7 –,
para o cumprimento do que dispõe o artigo 22, inciso II, alínea “a”, ambos da LRE, devendo ela ser
intimada para dizer se aceita o encargo, bem como para assinar o termo de compromisso, prazo de 05
(cinco) dias.

        A Lei de Falências e de Recuperação de empresas assim estabelece em seu art. 24:

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial,
observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores
praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.

§ 1o Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não excederá 5% (cinco por cento) do
valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na falência.

§ 2o Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido ao administrador judicial para
pagamento após atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei.

(...)

§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), no caso de
microempresas e de empresas de pequeno porte, bem como na hipótese de que trata o art. 70-A desta Lei.
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         A propósito, enfatiza Fábio Ulhoa Coelho, ao discorrer sobre os critérios da remuneração
do administrador judicial, quer na falência, que na recuperação judicial, que:

A remuneração deve refletir, na falência, a ponderação de quatro fatores. O primeiro é pertinente à
diligência demonstrada pelo administrador judicial e pela qualidade do trabalho devotado ao processo (o
mais diligente e competente merece proporcionalmente mais). O segundo atenta à importância da massa,
isto é, o valor do passivo envolvido, inclusive quantidade de credor (o administrador judicial de uma
falência com passivo elevado, distribuído entre poucos credores, merece proporcionalmente menos do que
outro com passivo mais baixo, com muitos credores). O terceiro diz respeito aos valores praticados no
mercado para trabalho equivalente. O derradeiro fator ponderável pelo Juiz é o limite máximo da lei, fixado
em percentual de 5% sobre o valor de venda dos bens (Comentários à Nova Lei de Falências e de
Recuperação de Empresas. 4ª ed. São Paulo:Saraiva, 2006, p. 68).

        E continua o aludido autor, especificamente em relação à recuperação judicial:

(...) os parâmetros para o juiz fixar a remuneração do administrador judicial são os mesmos, havendo uma
só especificidade a considerar. Trata-se da inexistência de expressa previsão de parcelamento. Mas,
destaco, o administrador judicial não pode ser remunerado mediante pagamento integral à vista também na
recuperação judicial.

(...)

A remuneração do administrador judicial será paga pelo empresário individual ou pela sociedade
empresária em processo de recuperação, segundo os parâmetros fixados pelo juiz. Claro que, na definição
da remuneração, o juiz deve levar em conta principalmente a extensão das atribuições cometidas ao
administrador. Se a atuação dele restringir-se à verificação dos créditos, ela deve ser menor -
consideravelmente menor - à atribuída àquele profissional temporariamente investido do poder de direção e
representação legal da sociedade empresária em recuperação, por exemplo." - (Obra citada, p. 69).

                Ora, incumbe ao administrador na recuperação judicial a atribuição de proceder à
verificação dos créditos, presidir a Assembleia Geral de credores, fiscalizar a empresa e o cumprimento
do plano de recuperação judicial, destacando-se que, no caso dos autos, a designação do administrador
judicial recaiu sobre pessoa idônea e profissionalmente habilitada para o encargo, circunstância que fica
evidenciada pela complexidade do trabalho exercido, consubstanciado em envios de correspondência aos
credores, comunicação sobre a data do pedido de recuperação judicial, a natureza, o valor e a classificação
dos créditos, a verificação administrativa dos créditos, o acompanhamento das habilitações e
impugnações judiciais, a fiscalização dos atos praticados pela recuperanda, a elaboração do quadro geral
de credores, etc., sempre cumprindo com zelo e dedicação todos os deveres atinentes ao seu múnus,
destacando-se, certamente, parte de seu tempo profissional para manter contato com os gestores da
empresa, os credores e seus representantes. Ademais, observa-se que o passivo da empresa recuperanda
totaliza a quantia de R$ 78.214.144,62 (setenta e oito milhões, duzentos e quatorze mil, cento e quarenta e
quatro reais e sessenta e dois centavos), existindo, por outro lado, diversos credores.

        Nessa linha de entendimento, já se decidiu que:

COMERCIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADMINISTRADOR JUDICIAL E PERITO.
REMUNERAÇÃO. CRITÉRIOS. A remuneração do administrador no âmbito da recuperação judicial
deverá ser feita de forma equilibrada e levando-se em conta a situação econômica da empresa, o número de
credores e o grau de dificuldade no desempenho de suas atribuições, especialmente quando não tem a
função de gerir a empresa" (TJMG, 1.0024.07.463651-5/001. Rel. Des. ALBERTO VILAS BOAS, julgado
em 12/02/2008, DJ 15/04/2008).

        Em tal contexto, é certo que o administrador judicial deve dispor de uma estrutura mínima
para desempenhar, de forma segura, o encargo judicial que lhe foi atribuído, especialmente a assistência
de perito contábil. Logo, os honorários percebidos pelo profissional devem ser suficientes para que esta
estrutura administrativa funcione adequadamente, e, certamente, não é a ele somente destinado o aludido
montante.
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        Com tais considerações, devido ao volume e complexidades do trabalho a ser realizado pela
administradora e, nos termos do §5º do art. 24 da LRF, arbitro o percentual de 0,5% sobre o valor

, por entender ser justo, adequado e razoáveldevido aos credores submetidos à recuperação judicial
para a consecução dos trabalhos correlatos.

        Referido valor deve ser pago em 20 (vinte) parcelas mensais e consecutivas, a partir do
trigésimo dia após a assinatura do termo de compromisso.

        Desde já arbitro honorários mensais ao referido profissional na razão de R$ 10.000 (dez
mil reais) mensais. O pagamento deverá ser realizado diretamente em Juízo, todo dia 30 (trinta) de cada
mês, depositando-se na conta única do Poder Judiciário. Posteriormente será expedido alvará de
levantamento em nome da administradora do valor referente à sua remuneração mensal.

               Registrando-se que o total dos honorários pagos mensalmente deverão ser abatidos do
percentual acima estabelecido, quando do encerramento da recuperação judicial.

                II – Conforme previsão do art. 52, II, da lei nº. 11.101/05,  a apresentação dedispenso
certidões negativas para que a devedora exerça suas atividades, observado o disposto no § 3º do art. 195
da Constituição Federal e no art. 69 da referida Lei, acrescendo, em todos os atos, contratos e documentos
firmados pelas autoras, após o respectivo nome empresarial, a expressão "EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL".

        III – Nos termos do inciso III do art. 52,  a suspensão de todas as execuções e açõesordeno
contra as empresas devedoras-requerentes e inclusive aquelas dos credores particulares dos sócios
solidários por dívidas sujeitas aos efeitos da presente recuperação judicial, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, ressalvando o disposto nos artigos 6º, §§ 1º, 2º e 7º, e 49, §§ 3º e 4º da citada legislação.
Outrossim, caberá a ora recuperanda a comunicação da suspensão das ações e execuções aos respectivos
Juízos competentes (§ 3° do art. 52).

         , obrigatoriamente, que a devedora apresente mensalmente, enquanto tramitar oDetermino
feito, contas demonstrativas mensais (balancetes), sob as sanções da lei.

        IV – Conforme inciso V do art. 52,  a intimação eletrônica do Ministério Público eordeno
das Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver
estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais
créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados.

             V – Ainda,  edital no órgão oficial, na forma dos incisos I, II e III, todos dopublique-se
parágrafo 1º, do art. 52 da LRF, devendo a parte recuperanda apresentar a respectiva minuta, em 48
(quarenta oito) horas, para conferência e assinatura, arcando ainda com as despesas de publicação,
inclusive em jornal de grande circulação.

        VI – Os credores têm o prazo de quinze (15) dias para apresentarem as suas habilitações
diretamente perante a Administradora Judicial ou as suas divergências quanto aos créditos relacionados,
na forma do art. 7º, § 1º, do diploma legal supracitado.

               Ainda, os credores terão o prazo de trinta (30) dias para manifestarem a sua objeção ao
plano de recuperação da devedora, a partir da publicação do edital a que alude o art. 7º, § 2º, da LRF, ou
de acordo com o disposto art. 55, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

        VII –  à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais onde situa-se a sede da parteOficie-se
recuperanda para que acresça, após o nome empresarial da devedora, a expressão “EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL”.
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                , em que pese a identificação da existência da sociedade empresária ConcordeSegundo
Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.338.924/0001-28,
com sede na Rua José Júlio Lage, nº 25, Bairro Timirim, Timóteo/MG, cujo quadro social é composto
pelas sócias da parte requerente, Andréia Cristina Carvalho Andrade e Sônia Márcia Andrade, bem como
por seus respectivos cônjuges, Rubens Geraldo de Alvarenga Andrade e Cleber José de Alvarenga
Andrade, a Administradora Judicial, por ora, não restaram identificados elementos de interseção
relevantes entre a parte requerente e a sociedade mencionada.

        Assim, por ora,  a inclusão da referida holding patrimonial no polodeixo de determinar
ativo da presente ação recuperacional.

        

                , a decisão de ID 10555470593 declarou a essencialidade dos imóveis deTerceiro
propriedade da autora, determinando que eles fossem mantidos posse dela, até a decisão de
processamento da recuperação judicial.

                Neste momento, constato que tais bens não apenas viabilizam o exercício regular do
comércio varejista de supermercados, como também concentram funções logísticas, administrativas e
produtivas indispensáveis. Assim sua preservação configura condição  para o alcance dosine qua non
propósito maior da recuperação judicial, qual seja, a superação da crise econômico-financeira com a
preservação da empresa.

        Neste momento, ante os fundamentos supra e os já constantes na decisão anterior, bem como
a constatação, pela Administradora Judicial, após a realização de vistoria nos imóveis indicados como
essenciais pela recuperanda, de que todos eles estão em uso e que possuem relevância concreta para a
continuidade da atividade empresarial, , DECLARANDO, emratifico a decisão de ID 10555470593
definitivo, a essencialidade dos imóveis de propriedade da autora e listados em ID 10552634441 - Págs.
7/8,  sejam eles MANTIDOS na posse da recuperanda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)determinando
dias, conforme reza a legislação pertinente, podendo ser analisado requerimento posterior acerca de
eventual necessidade de prorrogação do lapso, caso demonstrada concretamente a imprescindibilidade da
medida, .a constar desta data

        

                , o Banco Daycoval S/A opôs Embargos de Declaração alegando omissão eQuarto
contradição, requerendo o afastamento da determinação de depósito judicial dos valores amortizados
anteriormente ao deferimento do processamento da Recuperação Judicial ou da tutela de urgência em face
dele, reconhecendo-se a eficácia  da decisão e o afastamento da proibição de futuras amortizaçõesex nunc
com o produto da garantia fiduciária, diante da natureza extraconcursal dos créditos do Banco Daycoval e,
por consequente, a não sujeição dos créditos aos efeitos desta Recuperação Judicial (ID 10552228103).

         , cumpre destacar que as regras atinentes aos aclaratórios possuem supedâneo legalAb initio
no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, que disciplina a matéria:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

               Podemos entendê-los como: “o recurso cabível de qualquer decisão jurisdicional que se
mostre obscura, contraditória ou que tiver omitido questão sobre a qual seu prolator deveria ter se
pronunciado”.
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               Não obstante as alegações do embargante, tenho que razão não lhe assiste, vez que, no
comando judicial examinado, inexiste qualquer das hipóteses trazidas pelo art. 1.022 do CPC
(obscuridade, contradição, omissão ou erro material).

                A decisão não apresenta nenhuma contradição ou omissão, estando o embargante, na
realidade, discordando da fundamentação e do posicionamento adotados pelo Juízo.

        Destaco, por necessário, que a decisão foi proferida antes do deferimento do processamento
da recuperação judicial, em sede de tutela de urgência, o que é plenamente possível de acordo com a LRF,
sendo que sua validade encontra-se devidamente estabelecida, assim como os critérios utilizados.

        Sendo assim, nos presentes autos, são incabíveis os embargos declaratórios com a finalidade
de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada.

                Ante o exposto,  , assim, via deDESACOLHO os aclaratórios,MANTENDO
consequência, o comando judicial em seus exatos termos.

        

                , o Banco ABC Brasil S/A opôs Embargos de Declaração em ID 10554787916,Quinto
alegando omissão e contradição, diante da natureza extraconcursal de seu crédito, a necessidade de sua
intimação pessoal para validade da multa fixada, ausência de efeito retroativo da decisão e possibilidade
de regular prosseguimento das ações e execuções promovidas contra os avalistas e terceiros garantidores.

               Como decidido acima, no comando judicial examinado, inexiste qualquer das hipóteses
trazidas pelo art. 1.022 do CPC (obscuridade, contradição, omissão ou erro material).

                A decisão não apresenta nenhuma contradição ou omissão, estando o embargante, na
realidade, discordando da fundamentação e do posicionamento adotados pelo Juízo.

                Destaco, por necessário, que, como não houve pedido acerca possibilidade de regular
prosseguimento das ações e execuções promovidas contra os avalistas e terceiros garantidores, impossível
a sua análise, não havendo qualquer omissão.

        Isto posto,  , assim, via de consequência, oDESACOLHO os aclaratórios,MANTENDO
comando judicial em seus exatos termos.

        

                , o Banco Inter S/A também opôs aclaratórios, alegando contradição e omissão,Sexto
requerendo o reconhecimento de que eventuais amortizações oriundas de crédito fiduciário, realizadas
antes do deferimento da r. decisão liminar, não são abrangidas pela determinação, sob pena de violação ao
art. 49, §3º da Lei n.º 11.101/05 e descumprimento ao posicionamento jurisprudencial e do C. STJ (ID
10555598678).

                Neste caso, vejo que no comando judicial examinado, inexiste qualquer das hipóteses
trazidas pelo art. 1.022 do CPC (obscuridade, contradição, omissão ou erro material).

                A decisão não apresenta nenhuma contradição ou omissão, estando o embargante, na
realidade, discordando da fundamentação e do posicionamento adotados pelo Juízo.

        Destaco, por necessário, que o §3º do art. 49 da LRF foi devidamente analisado e utilizado
para fundamentar o deferimento da medida.

        Isto posto,  os aclaratórios, , assim, via de consequência, oDESACOLHO MANTENDO
comando judicial em seus exatos termos.
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               Neste ponto, cumpre salientar que, no Laudo de Constatação Prévia, a Administradora
Judicial ressaltou a relevância das decisões proferidas pelo Juízo que determinaram uma série de medidas
e abstenções, em especial para afastar dos efeitos da recuperação judicial os créditos decorrentes de
vendas de cartão de crédito e de débitos, não performados na data do pedido de recuperação judicial, visto
que tal medida é salutar à oxigenação financeira da recuperanda, ao menos nesta fase da jornada de
recuperação. Afirmou, ainda, que a providência deferida revela-se de inequívoca relevância, porquanto
assegura à parte requerente a necessária oxigenação financeira para atravessar esta etapa sensível do
processo recuperacional, constituindo verdadeiro divisor de águas entre a preservação da atividade
empresarial e o risco concreto de colapso operacional, circunstância que evidencia, de forma clara, o
acerto e a prudência da medida adotada.

        

         , em ID 10560348184, o Banco ABC Brasil S/A manejou pedido de reconsideração,Sétimo
bem como solicitou a definição de qual seria o momento da constituição do crédito e de suspensão da
multa.

          quanto ao pedido de reconsideração, ante a ausência de amparo legal de talNada a prover
“recurso”.

        Discordando da decisão proferida, deve a parte interessada interpor o recurso cabível, dentro
do prazo legal.

        Prosseguindo, ,quanto ao pedido de definição do momento da constituição do crédito
tenho que os Créditos Performados são aqueles direitos creditórios oriundos de transações comerciais
(vendas) realizadas por meio de cartões de crédito ou débito cuja data de ocorrência seja igual ou anterior
a 22 de setembro de 2025 (data do pedido de recuperação judicial), independentemente da data de sua
liquidação ou repasse financeiro ao credor fiduciário.

                Créditos a Perfomar ou Não Performados são aqueles direitos creditórios oriundos de
transações comerciais (vendas) realizadas por meio de cartões de crédito ou débito cuja data de ocorrência
seja posterior a 22 de setembro de 2025. Estes valores devem ser destinados ao fluxo de caixa da

minação da decisão de ID 10555470593.recuperanda, conforme deter

                Mantêm-se integralmente as determinações contidas na referida decisão, com o
esclarecimento de que a abstenção de retenção e a liberação de valores devem incidir sobre os recebíveis
cuja transação comercial (fato gerador) ocorreu a partir de 22/09/2025, sendo esta a métrica que deve ser
utilizada pelos credores fiduciários para reverter as travas e promover as liberações devidas, sob as penas
já cominadas.

        A definição do marco aqui estabelecida deve ser imediatamente observada pelos credores
fiduciários (BANCO SAFRA S/A, BANCO INTER S/A e BANCO ABC BRASIL S/A), os quais deverão
reajustar seus sistemas internos para identificar a origem das transações e segregar os valores conforme a
data da operação comercial (anterior ou posterior a 22/09/2025).

        

                , quanto ao requerido em ID 10558356205, tratando-se da mesma situação eOitavo
fundamento, sem maiores delongas,  o pedido,  defiro determinando que os efeitos da decisão de ID

 10555470593, com os esclarecimentos acima prestados, sejam estendidos ao BANCO
.VOTORANTIM

        

                ,  da interposição de agravo de instrumento pelo Banco Inter S/A (IDNono ciente
10560620181), bem como do cumprimento do estabelecido no art. 1.018 do CPC.
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                Nesta oportunidade, desde já, em sede de juízo de retratação,  a decisãomantenho
hostilizada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

                Em havendo pedido de informações e/ou decisão concedendo eventual efeito
suspensivo/antecipação de tutela recursal, conclusos.

        

         ,  que seja procedida com a  da CEMIG, via sistema, em sendoNo mais determino intimação
possível, ou via e-mail cadastrado.

        

        Sobre a petição da recuperanda em ID 10561283482,  os bancos Inter, Safra,intimem-se
Daycoval e ABC, assim como a Administradora Judicial, para manifestação, prazo de 15 (quinze) dias.

        

          nos autos as credoras Delta Sucroenergia S/A (ID 10561984290) e SPALCadastrem-se
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A (ID 10562174314), como seus respectivos advogados.

        

                Acerca de todos os pedidos de habilitação apresentadas, vista à Administradora
, prazo de 30 (trinta) dias.Judicial

        I.

        Cumpra-se.

        Timóteo/MG, data da assinatura eletrônica.

 

MAYCON JÉSUS BARCELOS

Juiz de Direito
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